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• · · "INSTITUI O - 'IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL. · 
.> PROGRESSIVO ~O MUNICIPIO ·DE . AGUDOS E DÁ • 
. OUTRAS PROVIDENCIAS'~ . 

... · .. ( J' 

I , - ,. •• • ,. _I • '. , • • 
1

- • >- • , . ,· -. • • 1,.--; 
i · · . ',. _EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de -

, · São Paulo, ·no uso de suas atribuições legais, faz_ saber que a _Câmara Municipal' 
' · · aprova e ele sanciomi e promulga ·a seguinte lei: · . · · · · 

.. ", ·--::. . ' . . '•' . . .·. 

·-· 

• l 

' 

CÁPiTULOI , 
· · - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .· • 

' : -. . . :--
' -

_,.._ ·,.· ·.-
: ;-··:··---·-_ . . ·. :,: ,... J-·:_-.-·--~ .-- __ r-:.--_,/.._-- . ·-,-"·.··. ·_·: 

·Art. 1• ·Ficam instjtufdos no Municlpio de Agudos, por meio desta lei, õs' instruinentos'necessários.a · 
que o proprietárÍo de solo urbano· não edificado, ou edificado e subutilizado.oú não utilizado; e que, por 

-conta disto não esteja promovendO o cumprln:iento 'da fuúção soêial do imóvel que lhe pertence; seja . 
· ··compelido a promover o seu adequado ·aproveitamento, nós exatos termos do disjÍosto no § 4° do art. 
. , 182 da Constituição _Federal de 1988,-nos artigos. s•. a g• da Lei Federal n• 10.527/2001 {Estatuto da 

Cidade) e'das disposiçõés'da Lei Complementar Municipal n• 13 de 09 de outubro'de 2.006 que instil!liu 
: o Pl~o Dir'etor Particibativo do Municlpi~ de Agudos. · · - ·' · . • ' - · 

• ' • ', - - '. ',- • '• :- I • • ,· • ·• • • ·- • <._' • ! - • •' , .- · .. '_, ~ 

·,.) ' Parágrafo único'~ O disposto nesta lei não se aplicará aos imóveis cuja área de terreno ou dé construção 
: · · ". não atinja ·500 {quinhentos) metros quadrados, desde que seu proprietário não possua outro inióvel · 

· ·,-- · - ' · urbano no· munÍclpio de Agudos, beni como taiÍlbém não incidirá sobre áreas de proteção e preservação 
, ; pennanenté; conforme_ o disposto no Plano Diretor Participaiivo da Cidade de Agudos.• , · · : · ' 

> . 

'.' > '', • ~' /' ; • - .. ~ .', .. _ • I i .. -; . . 'f. • ,!, •. 

'• . ,. ·· .. ' ., . ,. . ... 
.. : _-. ,. .-. l • i •• .....-· 

' . • ! _. ' _ .. __ ~- : -_ -·· ',, .· . ----, . c .- ·- -~· • • 

-· -,- · . - .·- ... : ·cAP{TULOII· .. _.--- .. > ----·-·. · ·· . ' ) . . . ' ·-

DA NOTIFICAÇÃO PARÁ PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO . 
. _ . _ ·. · 

1 
• COMPULSÓRIOS. . . . 

Art. 2< qs proprieíru-icidos 'imóveis tiatad~s nesta lei serão notÍficadospelaPiefei~ doMuniclpio de·.
Agudos para que promovam o adequado aproveitamento dos imóveis que lhes pertencem e que estejam, 

- -- nos termos da legislação em vigor, deiXando de cumprir sua função social. , ' - , ; 
'i. . 

§ 1~:. A 'notiflc~ção, precedida de parecer êonclusi~o of~rtado por ComissãO criad~· pal-a esséfun ~ . 
aprovado pelo Prefeito Municipàl, far-se-á: · - · .-. , · - • , _ 

• • .../ -. -f 

, . ' . ' . . . -~ , • ': ~ . I - .. , ,_ ·. .· - ,. . . . ,., . 

··· ·I • Por funcionário do órgão' municipal competente, ao proprietário do imóvel ou, na hipótese de este ser · · 
· pessoa jui-!dica, a quem tenha poderes de gerência geral ou de administração, e será realizada da seguinte · 
~Jianeira: ,- · · ·· · . .,·1,· · ._. ''\i·'_:~. '. j "-· 

. ,_--.,- :I • • fi 

_ • • • , • _ ~ • • _ • , , -. • _ , I. ·i ·' ,.!- . , . ' . . - L , ~ • 

. · · a) Pessoalmente; 'mediante recibo ou t~rmo lavrado na presença de duaS íeS!emunhas, ao notificado que 
-· 'residir no inunic!pio de Agudos;.· · · 
• ',-·,_ I . . ,__ ·, . ·• . ! . ' . .. • '. • ' ' • • ,, • . ... . . ' 

bÍPor carta regisiràda comavi~ode recebimento, ao notiÍic~do .que for resident~ fora do t~rri/Ório do 
• •. • ... ,. . • • ' I . • . . .· - . 

, mumclplO pe Agudos; .. _ · · · .. ' ... 
• - . • 1 _.,_ -----_f - .·,. .. • 

_ .- · II- Por edi(al, publicadô em jornal de cin:ul••~t na região, quando, após 3 (três) tentativas devidamente 
. ,_ ·documentadas, nãc) forposs!vel ~ealizar lf das formas previstas no inciso l deste artigo. ; -

'· 
.· ·-. - . i:.-··: _- '"• . - \ 

:-:-- § 2• - A notificação· referida no caput ser averbada na matrÍcula .do imóvel nó, ,) 
Çartórro de Registro de Imóveis, pela Pn•fel1tura df:h4ullisl'pio de Agudos.·. ·· · .. '_ . . 

c • - • - • ~ : -: - '-~ '. • ' "-

' ~· . •·. -. 

I -~ .. . ~: 
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·~REfEITURA•IVIqNI~IPÀtAGUDOS 
\\ ) . 

.. ·" 
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. . I ,.,_ -- ·" . . ·' ., ' ,_ • _. ·', ' 

. . Uma vez promovido o .. adequado aproveitamento do imóvel objeto da notificação, na . 
1 • conformidade do· que. dispõe esta lei,. deverá. a· Prefeitura do Município de Agudos promover o . 

, .. · ;- cancefamento da averbação tratada no parágrafo anterior deste àrtigo. ·, . .. ; · ' . · 
:~ > ~--' '-, .:-, :. ·.:.·_ .,_:. ·,.·_ ... _._: · .. -· --..--··: __ ._:.'. _.· ·_. ---~- . -.~ 

. ',§ 4°- .Os proprietários dos imóveis objetos 'das notificações tràtadas nesta lei deverão, no prazo máximo 
':·de 180 (cento·e oitenta) diás, ·contados a pàrtir' da data de recebimento da notificação ou da publicação 
.. _do edital, comimicat formalmente ã Prefeitura dó Município de Agudos uma das seguintes providências:'· 

. .: .. ' . . , . - , ·I . I _, ' ' 

.• . '·i -que o imóvel já está sendo adequadam~nie utiliZado; em cumprimento à suafunçiio social; .. 
'· -~ •'1 ,' ·•·' • ,. . I • , - -~-- i ' . ' ' , . . ,_· ~ . ' . , ' 

,• " li- que foi protocolado; conforme cópia a ser apresenta® na ocasião, um dos seguintes pedidos: 
-.. . 

, . - .- .... - . I . . : , . '! 

' . 
' 

-. -

a) Solicitação de alvará de aprovaÇão de projeto de parcelamento do solo; .. . _ . .•· 

. 

. ' 

b) Solicitação de alvará de aprovaÇão de projetos de constroção ou reforma do imôvel ~m questão . 
• ' ~ ; ~-· • ' J-. _I •. '. _···:/ .'· •• j' ,' . • .·:. -: . • . . I :' . ; ' } • ' . '• • ·.. ·:·. ·_ ; ,· 

'· Art. 3°- As'obras'a serem realizadas.'para Promover o pârcelamento; a edificação ou a refornla referidas
no inciso li dei artigo anterior, deverão estar iniciadas no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) 

···dias contados a pàrtir da eXpedição do átvará solicitado .. ·• . · · · · · · · 
·-. ~ .· ·,l . • ' •. 

. . , , , ' . • • . ' • '. '• '. -, . . • • I- ·,,- •' . 

' Ait. 4° ~ o proprietário _terá o pràzo inâximo de 720 (setecentos e vinte) dias, contados à partir da 
· conclusão do prazo referido no artigo anterior;pãra comunicar. a conclusão da5 obras de parc~lamento, -· 

edificaçl!ó ou reforma dó imóvel objeto dà notificação, podendo este pràzo, a juízo da Prefeitura' 
Municipal, em atendimento a 'pedido de_prorrogação formulado pelo. ProPÍ'íetál:i.o de maneira. 

'. neéessariamenie fundamentadà, serampliado por prazo ~erto e definido: . . . '• . -
/ . ' \ ' . . . . -- ~ .. \ -- . . . 

. .Art., s• -A trwmis~l!() dÓ lmóvel, por ato ''lnter vÍ~os". ou: "causa m~rtis'', posterior !w recebimento da 
. ~nóiificaÇão de que trata esta lei, transfere as-obrigações de. parcelamento, edificaÇão ou .utilização ao 

·'. 

• ríovo proprietário, sem interrupçã~ de qualquer dosprazo.s quejã esteja fruindo. ·. · ' 
; - \' 

I 

' ' ' . 

.' I . ~ ' , 
....__,. '. ... . ... 

. . .. . \ CA'riTULO lii · " .. _ . _ 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL · 

' '' · . , . URBANA PROGRESSIVO NO TEMPO '- ...... 
. -: . . -. _, ... ·;. . . ' . :_.... •. - . - -- ·. ', :. . " .· .' _· . ' ·.. . ~ . ·' . . ~ ,· . '\. ,· 

, Art. 6° ~:Em caso de-descumprimento 'das condições e .dos prazos estabeieCídos pllra parcelamento, 
: edil:icáção óu' utiliiaçllo compulsórios, será aplicado sobre os bhóveis:notificados o Imposto Sobre a 

•. Propriedade' Predial .e Territorial Urbana Progressivo no ,Tempo - IPTU' Progressivo, medianté a .• 
'inajoração anuai e consecutiva .da atíquotà pelo prazo de.5 (cinco) ànos;até o limite de 15% (quinze por · _. 

· -· cento). ' · · ' . . • .- · · · · · · · · ., 
•.. ·••· .. •· ,. " 

§ i;·~: o v~lor'da alfquota ~ser âp!icado'a cáda ano serãigual ao dobro 'd_o·valor daallquotá'doaito 
\ . .. anterior. -... ~·:· .. ·: .. · ... ·---.~ -._ ·· · .. ---. ,. · · :, · · :.-_-' .. ---.: ·-. _,_ · · . ' 

,._, .. ·- .. 

'; 1-">· 

• ,._·;··. --__ .' .• •', • - • •• '-. ., •• ·--~--- '. 1 ••• -._- ·'. ,•·_. •- ,. •-, •• 

§2°.-'A alíquota no valor de 15% (quinze por cento) será adotada e empregada anualmente a partir do · -
ano em que õ valor calculado na conforniidade do disposto no capui deste artigo igÜalai ou ultrapassar o 

· : limite ali fri<ado. · ': .- · ·· ' ' -
·' . ' ' • ) ( . "•- ~I ' .. • 

§ 3~ ·A alíquota no
1 
va!Õr de 15% (q~inze cento), uma -~éz .atingida, será mantidá àté que O.~· .1 

'proprietário do imóvel venha a cumprir a de parcelar, edificar ou· der ao imóvel fuitção social 
condizente;ou até que oc~rra a · · ' ' · ., 

'• ·'/ ·I 

' § 4°- É temun~temimte vedada, por c~ricessãode ahlstÍa, i;ençãó, incentivos . 

•. 

• 

. ' 

'."• 

.. ou beneficios fiscais· so6re valóres tratado nesta lei: · · · . 1 " 
. ·--. 

, . . . I •• •·. -I \_ '· 

fi :s•· ~.Observadas as alfquotas ~il!P;-JlPii<:a·!le ao IP.Tl.Í Progr_!lssivo a legislação ~- · · 
• !ributãria. vigente no Municípi<! de Agudos, ~':~~J»Jkr'<lo ~isposto nesta lei: , _ · · · 

. ·.• . 
.. .;_. 

~-' . - . 

... · 

_, 

( , .. 

-~-Praça Tiradentes,650 -Cenb\Ag~dos :SP -CE~ 17120~00 · . 
(14i 32S2-8510- fax: \14) 32SÚSiS. e:~~il: 'gabÍiiete@agudos.sp.gov.br ~ 
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. PREFEÍTÜRA MU-NICIPAL ÁGU_D_OS~ 
. . ,.-

. ' .. , 

. . . . • ~z comp~vado, por parte do proprietário, ô cumprfu:iento da ~brigação imposta na .. 
-

1 
' notificação recebida, . a partir do exercfcio fiscal seguinte o lançamento . do IPTU sobre o imóvel 

'obedecerá a regra geral; sem aplicação das alfqtiotas na'forma pr~vista neSta lei. / 
' ·- _: , • ., I • . J ·, ... 

'·-' ' . i . . . \ -:_..,· 
J • • -. 

- . · , . - . . CAPtTtrLO IV ' ' · • 
'. 

' .. 

. i 

. :-

~- . -. 

,.. DADESÀPROPIAÇÃO COM PAGAMENTO EM TÍTULOS ··. ' / . 
_-_. 

r.·· -- - .. ,· 
Art. 7•--. Decorridos 5 .(cinco) anos dá cÔbrança·do IPTU Progressivo,. caso o proprietário não tenha . · 

·.cumprido· éom a obrigação de promover ó parcelamento,. a edificação· ou a adequada utilização do.· 
imóv~J objeto da notificação/o Municlpio de Agudos procederá a desapropriaÇão do imóvel- cóm 

· · pagamento em 'títulos da divida pública. . . · · · · .. 
. 'Art. 8"- Os ti~los da divida pÚblica~feridos Ílo artigo anterior deverão ser'previamente.aprovados pelo 
\Senado Federal, e seu resgate oconerá no prazo de até lO (dez) anos, ·em prestações anuais iguais é 

, sucessivas; assegUrado o valor real <h! indenização e os juro!! legais, nos ternios do art. s• da Lei Federal · 
• n•.lo.257/2001.' . r . . • . • . . - ' 

-·- . . . --. ' ' (: ' . . -

, Art. 9< Após ocó;nda a desapropriação referida no "!!· s• d~sta lei, ó Munlcipio de Agudos deverá, n,;. 
· _ prazo 'máximo de 24 (vinte, e quatro) meses, contados da datà de incorporação do imóvel ao seu · 

. patrimôniO', proéeder ao adequado aproveitamento do imóvel. . •. 

'·§ r•- o adequado aproveitàmento do inlóvel ref~renciado no artigo aiuerior.poderá se/promovido 
· diretamente pela Prefeitura do Múnicfpio deAgirdos ou indiretamente, por meio de alienação· óu 

concessão a terceiros; observadas as· fonnalidades da legislação vigente. • . . . 
. . . 

-' '--- . ' I • I _/ . ' 

§ 2• - A<j~ele que vier a adquirir ou a receber o imóvel em concessão; nos termos do disposto no 
' parágrafo anterior, ficará obrigado a promover o parcelamento, ·a edificação ou a utilização adequada do 

, · . -imóverconfonne o disposto nesta lei. · ' · ·. . - ' . 

..._ I , ~· I 

\ - .. ·,, 
. ,_ .. '• '• -'-CAPl'Í'ULOV._, __ ,' ., __ I 

DAS ÁREAS DE APLICAÇÃO DO PARCEL;\MENTO, EDIFICAÇÃO 
:. · · · . . OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIOS •.; , . · 

.-

·c. .· r ··'.. . . -. -· .- •. ' .... _. --~ .. ': . . . ., __ .- . . . -

, Art. I O -• As .·regras estabelecidas nesta lei, se aplicarão em todas as áreas do per!ll\etro urbario ·do 
mUnicipiO.··_ . -, ·, . -' · , _ · - · 

,· ~ -r '/. • 

. · , Parágrafo único·- A-aplicação das regras desta lei em relação áS áreas de mananciais, fica cõndicio~ada à · 
./ autorizaÇão legislativa especifica; vinculada ao cumprimento da função social ambiental que ~quelé solo. 

. ' urbanO deve CUmprir. • · .. : · , I ' ', . . . , . ·, · . . .· .. . .·. ·. . . . . 

'. . - . :_ . .. : . ' . ). . . . -;·.- . ; . 
, " ~ : CAPÍTULO VI . . 

, . · · DAS DISPOSIÇÕES FINAIS-
._ _-... -,- ·~ .-.-_ ... -, ____ .. ·.·,_' . -- --~--· -~-_- ' - . --- -~ ·. - ·...,'' ... 

,Art. 11 ~O Executivo regulamentará-esta lei po prazo· máximo de60 (sessenta) dias,.contáilos a partir da 
data de sua publicação.. ., '· · '· ' 

Art. !2 " As de!;pe:s<cy' decorTeç~· dli exeçlifíÍO destá lei ~~rão sllponadas poi dotações ~rÇamentárlas • _· 
próprias. ··' · ' '·., · · 

'. ' ' . 

d~ sua-publicação. ·:~ · .. 
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PÚb!t~ad~ em data de o 1 ./.&.1/ J ~. · 
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